
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador LÚCIO COSTA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja feito um estudo
para a implantação de uma rotatória no
cruzamento da Rua Novo Hamburgo com as
Ruas Catanduva e Arapongas - Jardim Vista
Alegre.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que, a construção de uma rotatória melhorará consideravelmente o fluxo dos veículos,
facilitando o trânsito local, evitando possíveis acidentes e dispensando a necessidade de implantação de
semáforo;
 
Considerando que é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do município.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de junho de 2025.

 
 
 

Lucio Costa - REPUBLICANOS
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